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Resumo: Este estudo analisa como plataformas digitais podem contribuir 

para a formalização do trabalho autônomo no Brasil, com foco no setor de serviços. 

Por meio de um ensaio teórico e revisão sistemática de publicações (2019–2024), 

discute-se o impacto da plataformização e da uberização, os desafios e 

vulnerabilidades do trabalho informal, a necessidade de regulação e as implicações 

econômicas e sociais. Os resultados indicam que, embora as plataformas ampliem 

oportunidades e facilitem a intermediação de serviços, frequentemente transferem 
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riscos e custos aos trabalhadores, aprofundando a precariedade na ausência de 

políticas públicas. Conclui-se que a efetiva contribuição das plataformas à 

formalização depende de arcabouço regulatório e de instrumentos de inclusão 

social. Propõe-se, como solução prática, uma plataforma que integre cadastro MEI, 

repasse justo de pagamentos e mitigação do controle algorítmico, acompanhada de 

ações de inclusão digital. 

INTRODUÇÃO 

Transformações recentes no mercado de trabalho brasileiro, associadas a 

crises econômicas e à difusão de políticas neoliberais, intensificaram a 

informalidade e fragilizaram as relações de emprego, com efeitos especialmente 

visíveis no setor de serviços, maior parcela do PIB (IBGE, 2022). A informalidade 

restringe o acesso a direitos e amplia vulnerabilidades socioeconômicas, com 

impactos na arrecadação e na seguridade social (Costa, 2010; Vasconcelos et al., 

2023). Nesse cenário, plataformas digitais surgem como alternativas de 

intermediação entre prestadores e clientes, com potencial de ampliar oportunidades 

e organizar a oferta (Freitas, 2018; Malek; Oyakawa; Silva, 2020). A literatura, 

porém, aponta tensões: a plataformização e a uberização reestruturam o trabalho, 

prometendo autonomia, mas frequentemente aprofundando a precarização quando 

desprovidas de regulação e proteção social (Abílio; Amorim; Grohmann, 2021; 

Amaral et al., 2023). Este estudo discute criticamente de que modo tais plataformas 

podem contribuir para a formalização do trabalho autônomo, considerando desafios 

regulatórios e implicações socioeconômicas, justificando-se por sua relevância 



 

social, contribuição tecnológica (Sistemas para Internet) e utilidade para a gestão e 

as políticas públicas. 

DESENVOLVIMENTO 

Metodologia: Adotou-se abordagem qualitativa, transversal e descritiva, em 

ensaio teórico (Gil, 2008; Creswell, 2021). A busca foi realizada no Portal de 

Periódicos CAPES, com descritores em PT/EN sobre plataformas digitais, 

informalidade e setor de serviços; a triagem utilizou o StArt (Silva et al., 2010). 

Inclusão: artigos peer-review, acesso aberto, 2019–2024, PT/EN. Exclusões: 

revisões e não-artigos. Após remover duplicatas e filtrar temas, definiu-se o corpus. 

Síntese da triagem (CAPES): Identificaram-se 101 publicações no Portal de 

Periódicos CAPES (14 em português; 87 em inglês). Com o recorte 2019–2024, 

restaram 66; ao restringir para acesso aberto, 41; e para periódicos revisados por 

pares, 20. Desses, 10 títulos alinharam-se aos objetivos; após remoção de 1 

duplicata e leitura de resumos, 8 estudos compuseram o corpus final. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

1) Impacto das plataformas no trabalho informal: A literatura indica efeitos 

ambivalentes: acesso a clientes, flexibilidade e visibilidade (Freitas, 2018; Malek; 

Oyakawa; Silva, 2020), mas também falsa autonomia, controle algorítmico sobre 

demanda/remuneração e transferência de custos ao trabalhador (manutenção, 

equipamentos, seguros) (Abílio; Amorim; Grohmann, 2021; Amaral et al., 2023). Na 



 

pandemia, digitalização e arranjos híbridos mitigaram o desemprego, mas 

expuseram fragilidades e acentuaram a precarização sem regulação (Roy, 2022). 

2) Desafios e vulnerabilidades: A intermediação por plataformas mantém a 

ausência de garantias, a instabilidade de renda e a assimetria informacional sobre 

regras e penalidades (Costa, 2010). Em contextos de informalidade estrutural, a 

promessa de “trabalho decente” esvazia-se na falta de políticas públicas e normas 

adequadas (Cieslik; Banya; Vira, 2022). No Brasil, observa-se sobreposição de 

vulnerabilidades entre jovens e trabalhadores de baixa renda, ampliando 

desigualdades (Amaral et al., 2023; Vasconcelos et al., 2023). 

3) Regulação e políticas públicas: Experiências indicam que marcos legais 

específicos viabilizam a formalização — ex.: ridehailing na Estônia (Lanamäki; 

Tuvikene, 2022). No Brasil, o MEI ajuda, mas não cobre o trabalho mediado por 

algoritmos nem o deslocamento de riscos (Amaral et al., 2023; Vaclavik; Oltramari; 

Oliveira, 2022). Urge regular transparência algorítmica, partilha de riscos, proteção 

previdenciária e negociação coletiva, com fiscalização e dados para políticas 

baseadas em evidências (Pereira; Cabral, 2019; IBGE, 2022). 

4) Implicações econômicas e sociais: Sem regulação, plataformas 

concentram intermediação, limitam a autonomia e transferem custos, reforçando 

desigualdades (Amaral et al., 2023; Abílio; Amorim; Grohmann, 2021). Com boas 

regras e arranjos institucionais, é possível organizar a oferta, ampliar inclusão e 

arrecadação, conectando trabalhadores e demanda com eficiência (Roy, 2022; 



 

Schulz et al., 2024). O desafio é criar instrumentos que convertam flexibilidade em 

trabalho protegido e renda menos volátil. 

Proposição aplicada: Propõe-se plataforma-catálogo exclusiva a MEIs 

adimplentes, com: verificação periódica do MEI; repasse transparente (sem tarifas 

opacas); intermediação sem gestão do trabalho (mitiga controle algorítmico); 

módulos de inclusão digital e design simples; dados anonimizados para orientar 

políticas de formalização e qualificação. 

Considerações finais: Plataformas digitais têm potencial para apoiar a 

formalização no setor de serviços, mas não asseguram melhores condições de vida. 

Sem regulação específica e políticas robustas, tendem a perpetuar a precarização, 

ao transferir riscos e custos aos trabalhadores e impor controle opaco. A conversão 

da flexibilidade em trabalho protegido requer (a) marcos que garantam proteção, 

transparência e equilíbrio; e (b) soluções voltadas à autonomia do trabalhador (MEI 

ativo, repasse claro, dados para políticas). 

Como agenda futura, recomendam-se estudos empíricos por região e 

ocupação, avaliando a eficácia de arranjos regulatórios e de desenho de plataforma 

na redução da vulnerabilidade e no aumento da arrecadação sem sacrificar o bem-

estar. 

Palavras-chave: trabalho autônomo; plataformas digitais; formalização; inclusão 

social; políticas públicas. 
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